
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Resolução nº 02/2020, de 13 de fevereiro de 
2020. 

Assunto: “Dispõe sobre a implantação da Ata 
Eletrônica na Câmara Municipal de Vereadores 
de Novais e dá outras providências 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro dois mil e vinte, a Comissão de 

Finanças e Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, reuniram-se na sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para 

análise do Projeto de Resolução nº 02/2020 de 13 de fevereiro de 2020 e, após 

amplo debate, deliberou-se e os membros decidiram que a proposição atende ao que 

dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por 

unanimidade, recebeu parecer favorável. 

Deixou-se consignado que, tendo em vista as peculiaridades deste 

exercício, em face do que propõe, considerou-se que o projeto está em conformidade 

com a legislação que trata do assunto. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o do Projeto de 

Resolução nº 02/2020 de 13 de fevereiro de 2020, encontra-se apto para ser levado 

para discussão e votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o 

mesmo para a Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 17 de fevereiro de 2020. 
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PARECER JURÍDICO  

 
Assunto:  Projeto de  Resolução nº  02 /20 20,  de  13 de feverei ro de 2020.  
 
In ic iativa:  Mesa Di retora  da Câmara de Vereadores .  
 
Síntese:  Dispõe sobre a implantação da Ata Eletrônica na Câmara Municipal de Vereadores de Novais e 
dá outras providencias. 
 
Do parecer :  O projeto é  c onst i tucional ,  sem v ício de  forma ou  origem,  atendendo ao  
que dispõe a  leg is lação pert inente,  em especia l  ao art igo 5º,  inc i so XXXII I ,  art igo 37,  
inc i so I I  e  216,  §  2º,  da  Const i tuição F ederal ,  bem como,  na Le i  Complementar nº  
101/2000,  sendo  aper fe içoada posteriormente pela  Le i  Com plementar nº  131/2009 –  
Le i  da  Transparê ncia  –  e  pela  Le i  Complementar nº 156/2016  
   

A  redação é  c lara  e  c oncisa,  conforme d etermina a  Le i  Complementar 
nº 95/98.  
 

Quanto à  matéria  esta,  se  reveste  de ev idente interesse públ i co e  
atende aos  anseios  da sociedade,  sendo ass im,  necessário se  faz  tecer comentári os .  

 
Pois  bem.  Importante tecer a lguns  comentários .  
A  Ata  e letrônica  será  composta de dois  e lementos :  O primeiro,  ata 

escri ta  resumida,  contendo sucintamente os  assuntos  t ratados ,  a  f im de  ser  
submet ida ao P lenário,  composta de na tureza e  núme ro  da sessão;  data  compl eta,  
local  da real i zação da sessão e  horá rio  d e iníc io e  término  d os  t rabalh os ;  n omes  dos  
vereadores  presentes  e  ausentes ;  votação da ata  da Sessão anterior;  resumo das  
matérias  constantes  do Expediente;  nome dos  Verea dores  q ue ocuparam  a Tribuna,  
com reg is tro de horá rio  do  iníc io e  f inal  de cada  orador,  pela  ordem;  nome  d o orador  
da Tribu na L ivre  e  da  ent idade rep resentada,  bem como o objeto da fa la ;  re lação das  
prop os i turas  da Ordem do  Dia,  contendo respect ivos  números ,  assuntos ,  autorias ,  
emendas ,  submendas,  e  as del iberações  em Plenário;  nome dos  Vereadores  que 
ut i l i zaram a palavra  como l íder de part ido ou l íder de governo,  pela  ord em; 
fechamento constando o ence rrament o da reu nião;  ass inatura do Pres idente da 
Câmara e  do  1º  Secretário,  nas  Sessões  Ordinárias ,  Extraordinárias  e  Solene,  de todos  
os  vereadores  presentes  nas  Sessões  I t inerantes ,  bem como a assinatura do red ator  
do correspondente resumo.  

 
O segundo e lemento trata -se  de reg is tro integral  das  sessões,  sem 

corte  ou  edição,  em s i s tema audiovisual  ou de áu dio,  colocando  o Leg is lat ivo 
Munic ipal  Novaense na vanguarda da t ecnolog ia ,  vi sando a inda mais  t ransparência  
na atuação d os  atuação dos  agentes  pol í t i cos .  

 
Portanto,  com  a  Ata  Eletrônica,  o reg is tro of i c ia l  das  Sessões  

Leg is lativas  torna -se  a inda mais  f iel  a  real idade,  além de di fi cul tar  possíve is  
a l terações  e  fraudes .  

 



Ademais,  o q ue se  tem é  uma  maior t ra nsparência  nos  seus  t rabalhos .  
Para  i sso,  vem o Leg is lat ivo Munic ipal  invest indo na ampl iação,  manutenção e  
atual i zação,  já  que a  tecnolog ia  avança constantemente e  a  Câmara Munic ipal  e stá 
no caminh o para  acompa nhar  esta  evolução,  no  interesse de c olocar  a  di spos ição de  
todo  os  seus  m uníc ipes  informaç ões  sobre o  t rabalho  dos  vereadores  em exerc íc io,  
dando ass im,  t ransparência  a  todos  os  atos  prat icados .  

  
A  Ata  Eletrônica  é  cons iderada a  form a mais  moderna,  econômica e  

prát ica  para  o reg is tro das  Sessões  do Poder Leg islat ivo,  pois ,  imorta l iza  toda a  força  
express iva  de cada ora dor.  

 
Sendo ass im ,  chegamos  ao seguinte  entendimento de que a  publ i c idade  

não é  um  requis i to de forma  de  ato a d mi nistrat ivo,  mas  s im requis i to de ef i cácia  e  
moral idade.  Portanto,  é  extremamente ínt ima a  re lação  do  p rincípio da  pu bl i c idade 
com o princípio da m oral idade ,  pois  é  p reci so tornar  p úbl i co o que  levou aos  nobres  
vereadores  a  prat icarem determinados  atos ,  se  não,  estarão comprometend o a  
va l idade moral  de ta l  prát ica.  

 
No mais ,  o projeto  é  ha rmônico com o s i stema legal,  estando apto a  

ser levado a  plenário,  contemplando  os  e lementos  compat íveis  com o P lano 
P lurianual  e  com a Le i  de  Di retr i zes  Orçamentárias ,  não  comprometendo a  execução  
orçamentária .  

 
Por todo exp osto,  essa  Assessoria  Jurídica  é  pela  ap rovação do  projeto,  

na forma com o se encontra,  excetuando eventuais  anál i ses  de natureza pol í t i ca 
técnica  de competência  da Comissão de F inanças  e  Orçamento.  
 

Câmara Munic ipal  de Novais  -  SP,  14 de feverei ro  de 2020.  
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Assessor ia  Jur íd ica  
 
 

 


